
 

ANEXO – Relação de Atividades Especiais do PPGECI/UFMS 

As Atividades Especiais constituem componente curricular obrigatório para 

integralização dos créditos estabelecidos nos Artigos 24 e 25 deste Regimento. A 

pontuação atribuída às atividades será computada mediante comprovação formal, 

validação do orientador e parecer da Comissão encarregada da análise das Atividades 

Especiais. 

 

I – PUBLICAÇÕES 
 

 

Atividade Créditos 
Artigo completo em periódico nacional ou internacional de reconhecida 
relevância para a área de Ensino/Ensino de Ciências, derivado da pesquisa 
realizada no programa    

3 

Artigo completo em periódico com revisão por pares e indexado, derivado 
da pesquisa realizada no programa 

2 

Artigo completo não derivado da pesquisa derivado da pesquisa realizada 
no programa, mas publicado no período de matrícula no programa 
(máximo 2) 

1 

Trabalho completo publicado em anais de evento científico (com 
ISBN/ISSN) 

2 

Resumo expandido publicado em evento nacional/internacional (máximo 
2) 

1 

Resumo simples publicado em evento nacional/internacional (máximo 2) 0,5 
  

II – EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA​
Atividades de extensão realizadas no âmbito do PPGECI possuem maior pontuação, 
por contribuírem diretamente com a inserção social e o fortalecimento do Programa. 

Atividade Créditos 
Organização de ação de extensão do PPGECI 1,5 
Ministrante de oficina/curso no PPGECI 1 
Colaborador em ação de extensão no PPGECI 0,75 
Ouvinte em ação de extensão do PPGECI (mín. 8h) 0,25 
Organização de ação de extensão externa 0,5 
Ministrante de oficina/curso externo 0,75 
Colaborador em ação de extensão externa 0,5 
Ouvinte externo (mín. 8h) ​  0,25 
  

III – ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES 
Atividade Créditos 

Participação em Grupo de Pesquisa (por semestre) 0,5 
Revisão de artigo para periódico 0,5 
Revisão de trabalho para evento 0,25 
Representação discente (por semestre) 0,5 
Participação em bancas (máximo 4) ​  0,25 



Produção de material didático com ISBN/ISSN 2 
Produto educacional multimodal (vídeo, jogo, sequência, aplicativo etc.) 1 
Monitoria em disciplina do PPGECI 0,5 
Monitoria em eventos do PPGECI 0,5 
  

IV – PESQUISA E INTERNACIONALIZAÇÃO 
Atividade Créditos 

Estágio de pesquisa nacional (mín. 30 dias) 1 
Estágio de pesquisa internacional (mín. 30 dias) 2 
Apresentação oral em evento internacional 1,5 
Apresentação oral em evento nacional 1 
Apresentação de pôster em evento internacional 0,75 
Apresentação de pôster em evento nacional 0,5 
Organização de evento internacional 2 
Organização de evento nacional 1,5 
Organização de evento regional/local 1 
  

V – PRODUÇÃO TÉCNICA E PROJETOS 
Atividade Créditos 

Submissão de projeto de pesquisa a agência de fomento 0,5 
Aprovação de projeto com participação do discente 1 
Desenvolvimento de software ou produto educacional digital 1 
Participação em comitê organizador ou científico 0,5 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.​ A soma total de créditos deve atender ao estabelecido nos Artigos 24 (Mestrado) 

e 25 (Doutorado) deste Regimento. 

2.​ Cada atividade somente será computada mediante comprovação e validação do 

orientador e da comissão responsável pelas atividades especiais. 

3.​ Os limites indicados em cada categoria devem ser rigorosamente observados. 

4.​ Atividades desenvolvidas no âmbito do PPGECI recebem pontuação 

diferenciada, considerando seu impacto direto no fortalecimento das ações de 

formação e inserção social do Programa. 

5.​ Compete à Comissão de Atividades Especiais atualizar esta tabela, sempre que 

necessário, mediante aprovação do Colegiado do Programa. 


